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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFE]+O 

LEI NQ 2.340 

Dispe sobre autorizaço para insta 

laço de um Posto de Revenda de Com 

bustível e outros derivados de petrS 

leo. 

O PEEFEITO DO JVIIJI\TICfPIO DA VITÓRIA DE SMJTO ANO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

cretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Pica o Prefeito do Município autorizado a 

conceder licença de constriiço para instalaç8o de um Posto de 

Revenda de Combustível e outros derivados de Petro'leo, denomina 

do Posto Shell Baiana, OGO ng 052319734/91, Inscriç.o Es;tadualT 

n2 18.1.950.0169015-1, pertencente ao Sr. Leandro & Filhos Ltda., 

localizada BR-232, I-50, lado direito sentido Vitria-Recife, 

nesta cidade. 

Art. 2 - A autorizaço a .que se refere o Artigo an 

tenor decorre de nova redação dada pela Lei Municipal ng 2.315, 

de 05.02.91 ao inciso XVIII, do Art. 32 da Lei 0rgnica Munici-

pal. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Ant. 4 - Revogam-se as disposiçes em contrnio. 


